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Presidência

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 57, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Atualiza a composição de colegiados do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ nº 09499/2022,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria Presidência nº 299/2020, que institui o Comitê de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da
Discriminação no Poder Judiciário, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º ............................................................
I – Fabio Francisco Esteves, Conselheiro do CNJ, que o coordenará;
....................................................................... (NR)

Art. 2º A Portaria Presidência nº 46/2022, que designa os integrantes do Comitê Gestor de Segurança da Informação do Poder Judiciário
(CGSI-PJ), passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º .........................................................................

.....................................................................................

VIII – Antonio Francisco Morais Rolla, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

....................................................................................." (NR)

Art. 3º A Portaria Presidência nº 61/2023, que estabelece atribuições e designa os integrantes do Comitê Executivo do Fórum Nacional do
Poder Judiciário para a Equidade Racial (Fonaer), instituído pela Resolução CNJ nº 490/2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................

...........................................................................................

V – Fabio Francisco Esteves, Conselheiro do CNJ, que atuará como vice-coordenador;

...........................................................................................

IX – Wanessa Mendes de Araújo, Juíza do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho s 10ª Região;

X – Roberta Liana Vieira, Assessora-Chefe da Assessoria de Promoção do Trabalho Decente e Direitos
Humanos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

XI – Ivoney Severina de Melo Pereira do Nascimento, Servidora do Superior Tribunal de Justiça. (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

Presidente

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 59, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

Jussara Faria
Realce
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Designa coordeandor operacional das atividades do Centro de Prevenção,
Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos do Poder Judiciário (CPTRIC-
PJ).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto
no Processo SEI/CNJ nº 02247/2026 e na Portaria Presidência nº 172/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Neo Vedder Costa Marques como coordeandor operacional das atividades do Centro de Prevenção, Tratamento e
Resposta a Incidentes Cibernéticos do Poder Judiciário (CPTRIC-PJ), previstas na Portaria Presidência nº 172/2022.

§ 1º Na sua ausência, a coordenação operacional das atividades será exercida pelo Chefe da Divisão de Segurança da Informação do
Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação do Conselho Nacional de Justiça (DISI/DTI/CNJ).

§ 2º Nos termos do parágrafo único do art. 1º da Portaria Presidência nº 172/2022, o CPTRIC-PJ será dirigido pelo Coordenador do Comitê
Gestor de Segurança da Informação do Poder Judiciário (CGSI-PJ).

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin
Presidente

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 62, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui Grupo de Trabalho destinado a promover estudos e propor a revisão,
consolidação ou substituição da Resolução CNJ nº 81/2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso XXXI, do Regimento
Interno do CNJ e o art. 2º, inciso VIII e § 5º, da Instrução Normativa nº 107/2025 e considerando o disposto no processo SEI/CNJ nº 08937/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho destinado a promover estudos e propor a revisão, consolidação ou substituição da Resolução CNJ nº
81/2009, que dispõe sobre os concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das delegações de notas e de registro, da minuta de
edital e de atos normativos correlatos, no âmbito da competência normativa do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º São finalidades do Grupo de Trabalho:

I - analisar a aplicação da Resolução CNJ nº 81/2009 pelos tribunais, identificando boas práticas, dificuldades operacionais e eventuais
assimetrias na realização dos concursos públicos de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e de registro; e

II - elaborar proposta de revisão, consolidação ou substituição da Resolução CNJ nº 81/2009, com vistas à sua atualização, simplificação
e harmonização com a Constituição da República, a legislação aplicável, a jurisprudência dos tribunais superiores e os atos normativos do
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho:

I - realizar estudos técnicos, levantamentos, análises de impacto regulatório, quando cabível, e consolidação de informações sobre os
concursos públicos de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e de registro;

II - examinar contribuições recebidas da Corregedoria Nacional de Justiça, de tribunais, de entidades representativas, da comunidade
acadêmica e demais setores interessados, relacionadas à revisão da Resolução CNJ nº 81/2009;

III - elaborar minuta de texto normativo a ser submetida ao Plenário do CNJ, acompanhada de exposição de motivos que justifique as alterações
recomendadas;

IV - elaborar minuta de edital-padrão de concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e de registro, com
diretrizes claras sobre etapas, critérios de avaliação, prazos, publicidade e demais requisitos;


